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LEI ORÇAMENTÁRIA DE Nº 15.121/2025 

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO ESTADO DO TOCANTINS, 

REALIZADA EM 16 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

 

Aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, 

às 14 horas, deliberou a Bancada de Congressistas do Estado do Tocantins, sob a 

coordenação da Senadora Professora Dorinha Seabra, para fazer as indicações 

referentes às emendas apresentadas à Lei Orçamentária de 15.121/2025, nos termos do 

§ 2º do artigo 3º da Lei Complementar nº 210, de 2024, e do artigo 48 da Resolução nº 

01/2006-CN. Em seguida, cada membro da Bancada se manifestou sobre as sugestões e 

demandas recebidas e, por unanimidade/com os votos de 08 Deputados e  03 

Senadores(as), a Bancada deliberou e aprovou as indicações conforme planilha anexa. 

 

 
SENADORES (AS) 

 
 

Eduardo Gomes Irajá Professora Dorinha Seabra 
  

 
 

DEPUTADOS 
 

Alexandre Guimarães Filipe Martins 
Antônio Andrade Ricardo Ayres 

Carlos Henrique Gaguim Tiago Dimas 
Eli Borges Vicentinho Júnior 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Professora Dorinha Seabra e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5801311360

https://www6g.senado.leg.br/transparencia/sen/3777
https://www6g.senado.leg.br/transparencia/sen/5385
https://www6g.senado.leg.br/transparencia/sen/5386
https://www.camara.leg.br/deputados/220542
https://www.camara.leg.br/deputados/220545
https://www.camara.leg.br/deputados/220544
https://www.camara.leg.br/deputados/220543
https://www.camara.leg.br/deputados/178993
https://www.camara.leg.br/deputados/204364
https://www.camara.leg.br/deputados/137070
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LEI ORÇAMENTÁRIA N° 15.121/2025 

ANEXO ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO ESTADO DO TOCANTINS 

REALIZADA EM 16 DE DEZEMBRO DE 2025 

INDICAÇÕES FEITAS PELA BANCADA DO ESTADO DO TOCANTINS 

EMENDA 
COD. 
ÓRGÃ

O 

COD. 
UO 

COD. 
AÇÃ

O 
FAVORECIDO 

BENEFICIÁR
IO FINAL 

(EXECUÇÃO 
DIRETA / 

CODEVASF) 

MUNICÍPIO 
INDICAÇÃO 
VINCULADA

S 

CNPJ UF MUNICÍPIO GN
D MOD OBJETO VALOR 

INDICADO 

71280001 36000 3690
1 2E89 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
  12.254.356/0001-

30 TO ARAGUAÇU 3 41 PAP R$ 335.000,00 

71280001 36000 3690
1 2E89 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE   11.204.812/0001-
75 TO BURITI DO 

TOCANTINS 3 41 PAP R$ 902.688,00 

71280001 36000 3690
1 2E89 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE   11.328.248/0001-
00 TO COLMEIA 3 41 PAP R$ 502.688,00 

71280001 36000 3690
1 2E89 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE   11.302.797/0001-
06 TO COMBINADO 3 41 PAP R$ 360.000,00 

71280001 36000 3690
1 2E89 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE   11.252.797/0001-
30 TO COUTO MAGALHÃES 3 41 PAP R$ 102.688,00 

71280001 36000 3690
1 2E89 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE   11.432.480/0001-
86 TO GOIATINS 3 41 PAP R$ 500.000,00 

71280001 36000 3690
1 2E89 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE   12.278.609/0001-
06 TO MARIANÓPOLIS DO 

TOCANTINS 3 41 PAP R$ 502.688,00 

71280001 36000 3690
1 2E89 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE   11.545.460/0001-
11 TO MIRACEMA DO 

TOCANTINS 3 41 PAP R$ 500.000,00 

71280001 36000 3690
1 2E89 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE   11.315.054/0001-
62 TO PORTO NACIONAL 3 41 PAP R$ 1.000.000,00 

71280001 36000 3690
1 2E89 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE   11.478.207/0001-
92 TO SÃO MIGUEL DO 

TOCANTINS 3 41 PAP R$ 266.351,00 

71280001 36000 3690
1 2E89 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE   11.336.672/0001-
99 TO GURUPI 3 41 PAP R$ 351.026,00 

71280003 53000 5320
1 00SX CASEARA CASEARA CASEARA 24.851.487/0001-

84 TO CASEARA 4 90 
GRADE 

ARADORA 14 
DISCOS 

R$ 18.905,00 

71280003 53000 5320
1 00SX CASEARA CASEARA CASEARA 24.851.487/0001-

84 TO CASEARA 4 90 3 TRATOR 
AGRÍCOLA 75 CV R$ 355.155,00 

SF/25233.02064-50

Assinado eletronicamente, por Sen. Professora Dorinha Seabra e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5801311360
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71280003 53000 5320
1 00SX GOIATINS GOIATINS GOIATINS 01.832.476/0001-

51 TO GOIATINS 4 90 
CAMINHÃO 

COMPACTADOR 
DE LIXO 6 M3 

R$ 442.775,00 

71280003 53000 5320
1 00SX MURICILÂNDIA DO 

TOCANTINS 

MURICILÂN
DIA DO 

TOCANTINS 

MURICILÂN
DIA DO 

TOCANTINS 

25.063.876/0001-
08 TO MURICILÂNDIA DO 

TOCANTINS 4 90 RETROESCAVAD
EIRA - 85 HP R$325.400,00 

71280003 53000 5320
1 00SX RIO DOS BOIS RIO DOS 

BOIS 
RIO DOS 

BOIS 
37.420.932/0001-

01 TO RIO DOS BOIS 4 90 RETROESCAVAD
EIRA - 85 HP R$ 325.400,00 

71280003 53000 5320
1 00SX RIO DOS BOIS RIO DOS 

BOIS 
RIO DOS 

BOIS 
37.420.932/0001-

01 TO RIO DOS BOIS 4 90 
GRADE 

ARADORA 14 
DISCOS 

R$ 18.905,00 

71280003 53000 5320
1 00SX SANDOLÂNDIA SANDOLÂN

DIA 
SANDOLÂN

DIA 
37.344.355/0001-

08 TO SANDOLÂNDIA 4 90 

CAMINHÃO 
BASCULANTE 
TRUCADO 230 

CV 

R$ 531.792,00 

71280003 53000 5320
1 00SX SANTA RITA DO 

TOCANTINS 

SANTA RITA 
DO 

TOCANTINS 

SANTA RITA 
DO 

TOCANTINS 

01.613.127/0001-
49 TO SANTA RITA DO 

TOCANTINS 4 90 
2 TRATOR 
AGRÍCOLA 

90CV 
R$ 240.765,00 

TOTAL R$ 7.582.226,00 
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Esta página foi gerada para informar os signatários do documento e não

integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode

 

Assinam eletronicamente o documento SF252330206450, em ordem

cronológica, considerando cada Casa Legislativa:

 

Senado Federal 
 

1. Sen. Irajá 

2. Sen. Professora Dorinha Seabra 



 

Esta página foi gerada para informar os signatários do documento e não

integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode

 

Câmara dos Deputados 
 

1. Dep. Ricardo Ayres 

2. Dep. Antonio Andrade 

3. Dep. Filipe Martins 

4. Dep. Alexandre Guimarães 

5. Dep. Eli Borges 

6. Dep. Carlos Henrique Gaguim 


